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LEP No. 138, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1991 

Denomina ''João Péricles de Barros'' 
atual Rua 10 do Bairro do Tinga. 
(Autor Ver. Ilsor1 Vitarj.o de Sot1za) 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito Municipal da 
Est�ncia Balneirj.a de. Caragt1atatuba. Faço· sabei· 
que a Cima1·a Hu11icipal .ap1·ovou e eu pi·omulgo a 
segt1inte Lei.:· 

Art.io.- A atual Rua 10, localizada na conflt1�ncia da Rua 
Ped1·0 Hai·ques de Macedo com a .Av.Hal. Floi·iano 
Peixoto no Bai1·ro do Tinga nesta cidade, passa 
a de11omina1··�se ''JOÃO 1-1:�5RICLES DE BARROS''< João Lo
pes) . 

Art.2o.- Fita fazendo parte integrante desta Lei, a justi
ficativa anli?xa. 

Art.3o.- O· Poder P�blico Municipal oficiari aos drgios PJbli
cos, ·empresas concessioni1·.ias de servi,os p�blico5, 
Sabesp, Elet1·opaL1lo, Telesp, EBCT, Cartdrios, 
Associa,ão Comercial, Associa,ão dos Taxistas, 
Oficiais de Justi,a·, a nova denominação. 

Art.4o.- Esta .Le� entrar' em vigo1· na data de sua publicação 
revogadas as disposições em cont1·á1·io. 
Caa1·aguatatL1ba, 9 de deze bi·o de 1991. 
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